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LEI Nº  694 DE  14 DE JULHO DE 2011. 

 

 Autor: Vereador André Taffarel Inácio dos Santos  

 
 “Dá nova Denominação a Rua JÚLIO 

MACEDO, que passa a se chamar RUA IRMÃ 

FILOMENA, localizada no Bairro Chatuba.” 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA-RJ, por seus representantes legais, aprova e eu 

sanciono a seguinte 

 

LEI: 

  

Art. 1º - Dá nova Denominação a Rua JÚLIO MACEDO, que passa a se chamar RUA IRMÃ 

FILOMENA, localizada no Bairro Chatuba. 
  
Art. 2º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Mesquita, RJ, 14 de julho de 2011. 

 

 

Artur Messias  

Prefeito  
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